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À ursa.onnroRA DA CÂMARA MUNrcrpAL

REQUERIMENTO N' M8/2023

Vereadores signaários com assentos nesta Casa Legislativ4 no uso de s,as atribuições

conferidas pelo Regimeúo Interno, requeÍem, após discussão em Pleúrio, que sejam

encamiúadas manifestações de apelo à Secretaria Municipal de Educação, à Secretaria

Municipal de Jwentude, Esporte e I-azer e à Secretaria Municipal de Turismo e Cultura,

a fim de que se adotem medidas necessárias à viabilidade de implaatação de um museu

dos Jogos Estudantis no Município de São Paulo do Potengi, com o objetivo de

preservar a memória dos jogos e valorizzr sua importância para a cidade e paÍa o

desenvolümento dos jovens estudantes.

O Museu dos Jogos Estudantis de São Paulo do Potengi terá como finalidade a

exposição de fotos, vídeos e objetos utilizados nas edições passadas dos jogos

estudantis, bern como a pÍomoção de atiüdades educativas e culturais relacionadas aos

jogos.

O Museu será instalado em um espaço publico adequado, de fiíail írcesso para a

população e com infraestnrtura suficiente para a realizaqfui das xividaÃes propostas.

A gesüio do Museu dos Jogos Estudantis de São Paulo do Potengi será de

responsabílidade da Secretaria Municipal de Educação, que deverá garantir a

manutenção e corservação do acewo e a raliz ,áo de atividades educativas e culturais.

Para a implementação do Museu dos Jogos Estudantis de São Paulo do Potengi, serão

destinados ÍecuÍsos do orçamento municipal, bem como poderão ser buscados
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junto a outras fontes.
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João Paulo

São Paulo do Potengr-RN, em 21 de março de 2023.
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